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LEI 3.339, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013.
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decreto, créditos suplementares às dotações do orçamento vigente no valor de R$4.363.970,00 (quatro milhões, trezentos e sessenta e três mil e novecentos e setenta reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, para cobertura das despesas do exercício de 2013, reforçando as dotações orçamentárias com saldos insuficientes, conforme relação seguinte:

	PROGRAMAÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE
	FICHA
	DESCRIÇÃO DO ELEMENTO
	VALOR

	02.08.02.10.122.0040.4.141
	31.90.03.00
	102
	33
	Pensões Do Rpps e Do Militar
	2.014,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.141
	31.90.04.00
	102
	34
	Contratação Por Tempo Determinado
	19.813,00 

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	31.90.04.00
	150
	97
	Contratação Por Tempo Determinado
	130.113,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	31.90.04.00
	148
	117
	Contratação Por Tempo Determinado
	1.103.053,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.095
	31.90.04.00
	102
	146
	Contratação Por Tempo Determinado
	8.502,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.098
	31.90.04.00
	102
	173
	Contratação Por Tempo Determinado
	48.864,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	31.90.04.00
	102
	200
	Contratação Por Tempo Determinado
	18.310,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.128
	31.90.04.00
	102
	210
	Contratação Por Tempo Determinado
	22.299,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.148
	31.90.04.00
	102
	227
	Contratação Por Tempo Determinado
	724.147,00 

	02.08.04.10.306.0042.4.082
	31.90.04.00
	102
	241
	Contratação Por Tempo Determinado
	1.895,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.136
	31.90.11.00
	102
	15
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	7.361,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.141
	31.90.11.00
	102
	35
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	256.478,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.088
	31.90.11.00
	102
	126
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	7.300,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.092
	31.90.11.00
	102
	138
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	71.418,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.095
	31.90.11.00
	102
	147
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	53.164,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.096
	31.90.11.00
	102
	156
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	56.353,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.097
	31.90.11.00
	102
	164
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	65.354,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.098
	31.90.11.00
	102
	174
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	115.024,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.100
	31.90.11.00
	102
	191
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	9.131,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.148
	31.90.11.00
	102
	228
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	446.066,00 

	PROGRAMAÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE
	FICHA
	DESCRIÇÃO DO ELEMENTO
	VALOR

	02.08.05.10.122.0040.4.132
	31.90.11.00
	102
	251
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	11.705,00 

	02.08.05.10.122.0049.4.131
	31.90.11.00
	102
	268
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	47.502,00 

	02.08.05.10.302.0046.4.133
	31.90.11.00
	102
	277
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	68.313,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.141
	31.90.13.00
	102
	36
	Obrigações Patronais
	561.709,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.141
	31.90.16.00
	102
	37
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	2.394,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.142
	31.90.16.00
	102
	44
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	5.262,00 

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	31.90.16.00
	102
	100
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	1.157,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.092
	31.90.16.00
	102
	140
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	1.624,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.149
	31.90.16.00
	102
	237
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	15.333,00 

	02.08.05.10.302.0046.4.133
	31.90.16.00
	102
	279
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	1.017,00 

	02.08.05.10.302.0046.4.133
	33.90.14.00
	102
	280
	Diarias Pessoal Civil
	1.441,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.136
	33.90.30.00
	102
	19
	Material De Consumo
	3.316,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.141
	33.90.30.00
	102
	39
	Material De Consumo
	32.105,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	33.90.30.00
	155
	122
	Material De Consumo
	26.402,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.096
	33.90.30.00
	149
	160
	Material De Consumo
	14.713,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.097
	33.90.30.00
	149
	168
	Material De Consumo
	22.301,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.098
	33.90.30.00
	149
	178
	Material De Consumo
	5.229,00 

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	33.90.36.00
	150
	103
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física
	1.970,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.092
	33.90.36.00
	151
	143
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física
	1.221,00 

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	33.90.39.00
	155
	104
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	2.916,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	33.90.39.00
	149
	207
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	1.901,00 

	02.08.05.10.302.0046.4.093
	33.90.39.00
	155
	274
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	367.780,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL
	4.363.970,00 


Art. 2º. Para ocorrer o disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de anulação, conforme disposto no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor mesmo montante referido no artigo 1°.

Parágrafo único. As anulações referidas no caput deste artigo decorrerão de saldos remanescentes das seguintes dotações:

	PROGRAMAÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE
	FICHA
	DESCRIÇÃO DO ELEMENTO
	VALOR

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	31.90.04.00
	102
	97
	Contratação Por Tempo Determinado
	33.472,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	31.90.04.00
	102
	117
	Contratação Por Tempo Determinado
	511.739,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.092
	31.90.04.00
	151
	137
	Contratação Por Tempo Determinado
	19.365,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.097
	31.90.04.00
	102
	163
	Contratação Por Tempo Determinado
	10.098,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.099
	31.90.04.00
	155
	181
	Contratação Por Tempo Determinado
	138.850,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.148
	31.90.04.00
	149
	227
	Contratação Por Tempo Determinado
	306.334,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.149
	31.90.04.00
	102
	235
	Contratação Por Tempo Determinado
	9.423,00 

	02.08.05.10.122.0040.4.132
	31.90.04.00
	102
	250
	Contratação Por Tempo Determinado
	13.931,00 

	02.08.05.10.122.0049.4.102
	31.90.04.00
	102
	258
	Contratação Por Tempo Determinado
	9.360,00 

	02.08.01.10.122.0040.4.075
	31.90.11.00
	102
	1
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	21.330,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.142
	31.90.11.00
	102
	42
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	12.252,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.144
	31.90.11.00
	102
	62
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	89.361,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.146
	31.90.11.00
	102
	80
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	22.789,00 

	PROGRAMAÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE
	FICHA
	DESCRIÇÃO DO ELEMENTO
	VALOR

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	31.90.11.00
	102
	98
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	13.426,00 

	02.08.04.10.122.0040.4.147
	31.90.11.00
	102
	108
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	12.346,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	31.90.11.00
	102
	118
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	256.131,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	31.90.11.00
	102
	201
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	36.875,00 

	02.08.04.10.306.0042.4.082
	31.90.11.00
	102
	242
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	10.958,00 

	02.08.05.10.122.0049.4.102
	31.90.11.00
	102
	259
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	65.179,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.099
	31.90.13.00
	155
	183
	Obrigações Patronais
	73.168,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.100
	31.90.13.00
	102
	192
	Obrigações Patronais
	37.108,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	31.90.13.00
	102
	202
	Obrigações Patronais
	20.049,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.128
	31.90.13.00
	102
	212
	Obrigações Patronais
	27.306,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.148
	31.90.13.00
	102
	229
	Obrigações Patronais
	283.670,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.149
	31.90.13.00
	151
	236
	Obrigações Patronais
	9.072,00 

	02.08.04.10.306.0042.4.082
	31.90.13.00
	102
	243
	Obrigações Patronais
	27.828,00 

	02.08.05.10.122.0049.4.102
	31.90.13.00
	102
	260
	Obrigações Patronais
	20.024,00 

	02.08.05.10.122.0049.4.131
	31.90.13.00
	102
	269
	Obrigações Patronais
	10.397,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.144
	31.90.16.00
	102
	64
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	12.575,00 

	02.08.03.10.304.0044.4.083
	31.90.16.00
	102
	91
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	13.095,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.096
	31.90.16.00
	102
	158
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	44.571,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.100
	31.90.16.00
	102
	193
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	20.809,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.148
	31.90.16.00
	102
	230
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	128.462,00 

	02.08.04.10.306.0042.4.082
	31.90.16.00
	102
	244
	Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
	20.631,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	33.90.14.00
	102
	121
	Diarias Pessoal Civil
	65.127,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	33.90.14.00
	149
	204
	Diarias Pessoal Civil
	10.745,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.144
	33.90.30.00
	102
	66
	Material De Consumo
	104.255,00 

	02.08.03.10.305.0044.4.084
	33.90.30.00
	150
	102
	Material De Consumo
	27.952,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	33.90.30.00
	102
	122
	Material De Consumo
	140.067,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	33.90.30.00
	148
	122
	Material De Consumo
	307.866,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.088
	33.90.30.00
	148
	130
	Material De Consumo
	9.899,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.092
	33.90.30.00
	151
	142
	Material De Consumo
	31.969,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.095
	33.90.30.00
	149
	151
	Material De Consumo
	10.048,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.098
	33.90.30.00
	102
	178
	Material De Consumo
	48.539,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.099
	33.90.30.00
	155
	185
	Material De Consumo
	75.530,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.100
	33.90.30.00
	149
	195
	Material De Consumo
	63.191,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	33.90.30.00
	149
	205
	Material De Consumo
	599.779,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.128
	33.90.30.00
	149
	215
	Material De Consumo
	281.535,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.139
	33.90.39.00
	102
	30
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	14.572,00 

	02.08.04.10.301.0046.4.087
	33.90.39.00
	102
	124
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	27.142,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.129
	33.90.39.00
	149
	226
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	127.353,00 

	02.08.05.10.122.0040.4.132
	33.90.39.00
	102
	256
	Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
	45.097,00 

	02.08.02.10.122.0040.4.142
	33.90.91.00
	102
	48
	Sentenças Judiciais
	10.800,00 

	02.08.04.10.303.0047.4.101
	33.90.92.00
	149
	208
	Despesas De Exercícios Anteriores
	9.000,00 

	02.08.05.10.302.0046.4.133
	33.90.95.00
	149
	284
	Indenização Pela Execução De Trabalho De Campo
	11.520,00 

	 
	 
	 
	 
	TOTAL
	4.363.970,00 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu(MG), 22 de Novembro de 2013.

            NAILTON COTRIM HERINGER
            Prefeito Municipal

